
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de
agosto  de  2006  (Lei  Maria  da
Penha),  para  determinar  o  sigilo
do nome da ofendida nos processos
em que se apuram crimes praticados
no contexto de violência doméstica
e familiar contra a mulher.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei tem como objetivo determinar o

sigilo do nome da ofendida nos processos em que se apuram

crimes  praticados  no  contexto  de  violência  doméstica  e

familiar contra a mulher.

Art.  2º  O  Capítulo  I  do  Título  IV  da  Lei  nº

11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa

a vigorar acrescido do seguinte art. 17-A:

“Art. 17-A. O nome da ofendida ficará

sob sigilo nos processos em que se apuram crimes

praticados no contexto de violência doméstica e

familiar contra a mulher.

Parágrafo único. O sigilo referido no

caput deste artigo não abrange o nome do autor do

fato, tampouco os demais dados do processo.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos

180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA 
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2414990

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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